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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.28.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que o (a) Secretaria Municipal De Governo e Esportes (órgão 
gerenciador), e demais Secretarias através do Setor de Licitações, sediado na Av. dos Três 
Poderes, n° 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE, neste ato representada pelo(a) 
Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de Souza, nomeado pela Portaria n° 002/2023 de 02 de 
Janeiro de 2, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n2 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n2 8.250/14 de 23 de maio de 2014, Decreto 
Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações posteriores, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e as disposições contidas nas normas a 
seguir: 

Data do Início de Cadastramento de Proposta de Preços: 29 de Março de 2023 a partir 
das 16:00* horas; 
Data de Abertura de Propostas: 17 de Abril de 2023 das 08:30* ÀS 09:00* horas; 
Data da Disputa de Preços: 17 de Abril de 2023 às 09:00horas 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.b1Lorg.br 
*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília. 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na 
Plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e as especificações constantes no Termo 
de Referência anexo deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas. 
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2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do (Sisão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

3- DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão ti° 746/2014-TCU-Plenário), 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 
respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
cumpre os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. As regras referentes ao Órgão Gerenciador e os Participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do- sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca,(quando for o caso); 
6.1.3. Modelo; (quando foro caso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelas Secretarias por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 
na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
7.9 A etapa de lances da sessão pública Lerá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
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superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n2 8.538, de 2015. 
7,20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados -após a 
comunicação automática para tanto. 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta 
7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.25.1 no pais; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em ld 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam Ns 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio JVIL1 J/31.G111 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no achar a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim ck? negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das preAstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtidOlpreo melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brf)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.3.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 
9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal 
da sede do licitante; 
9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 
9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
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Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 
9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI será dispensado à 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 
9.7.2.6) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n2
6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, 
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.7.2.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1 - Comprovação de Aptidão da Pessoa jurídica e do profissional, para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, fornecido através de atestado de capacidade técnica, por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

9.8.2.Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia - CREA, em que conste o(s) 
responsável(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualificação da mesma para exercer a 
atividade compatível com o objeto desta licitação. (Exigência apenas para o LOTE 02); 

9.8.3.Comprovação da PROPONENTE de possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, 
profissional(is) de nível superior - Engenheiro Civil, detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO com Registro de Atestado, que comprove a execução de serviços de 
características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. 
(Exigência apenas para o LOTE 02); 

9.8.4. O vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) - com a empresa, poderá ser comprovado 
do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
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b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social 
e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico 
da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional 
contratado figure como respcnsável técnico. (Exigência apenas para o LOTE 02); 

9.8.5. Comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo - CADASTUR (art. 22, § 32
da Lei n2 11.771/08 c/c art. 18 do Decreto Federal n° 7.381/10), conforme o caso. 

9.9- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
9.9.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme MODELO N2 1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do § 22, do art. 32 da Lei n2 8.666/93, alterado pela Lei n2 9.648/98, conforme 
MODELO N2 2, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 
exigências do edital, conforme MODELO N° 3, Constante no ANEXO V - MODELO DE 
DECLARAÇÕES. 
9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo 
sócio que detenha os poderes da sociedade, conforme MODELO N2 4, Constante no 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.10 - A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo no 
sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
09.11 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições 
da Lei Complementar n2 123/06, e suas alterações posteriores. 
09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
09.11.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 
pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado 
pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Secretaria, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 
eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
09.11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
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artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a 
licitação. 
09.12 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade 
de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais 
comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
n2 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 
09.14 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
09.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
09.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Secretaria De Governo e Esportes, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
09.20 - O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. A licitante deverá apresentar junto à proposta de preço ajustada - planilha 

de composição de preços, comprovando a exequibilidade dos preços ofertados, 
com a apresentação discriminada de todos os custos, referentes ao 
objeto/serviço deste Edital, devendo ser utilizado em modelos próprios, 
contendo todas as informações necessárias para exame. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
11.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
12.3. O acolhimento 
aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Os Serviços serão executados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
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17. DAS CONDIÇÓES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E VIGÊNCIA. 

17.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro 
de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. 
17.2- Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial 
do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 
17.3- O registro a que se refere o item 17.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal 
situação possa ocorrer. 
17.4- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
17.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea "b" do item 17.4 
acima, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
17.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador. 
17.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 
17.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 
17.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o 
certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Publica pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria De Governo e Esportes e demais Secretarias, na condição de ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal 
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de Dep. Irapuan Pinheiro, na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto 
à Secretaria De Governo e Esportes da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
18.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 100% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n2
195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
18.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas  de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de  2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n2 2957/2011 - P). 
18.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
18.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
18.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
18.9- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
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18.10- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 17.9, serão convocados 
os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 
17.6 acima, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a 
documentação dos convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para 
obtenção de preço melhor. 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
19.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 
65 da Lei n2- 8.666, de 1993. 
19.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto às licitantes. 
19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará a licitante 
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante 
não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador 
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 
19.6- O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, o Órgão Gerenciador 
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.8- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 
19.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 4 12 do art, 65 da Lei na 8.666. cie 1993. 
19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n2 8.666, 
de 1993. 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei na 8.666. de 1993. 
19.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 - O Órgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de preços, sem 
prejuízo das sanções cabíveis: 
20.1.1- Quando a Licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNN: 12A64.103/0001-91 1 EMAIL pnitilpadm@gmall.com 
Fone. (88) 3569.1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PRF: 1 1- 1 rURA milNicipAL 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata 
de Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria De Governo e Esportes, com o 
intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
20.1.2- Quando o Órgão Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, 
decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria De Governo e Esportes - Órgão 
Gerenciador. 
21.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria De Governo e Esportes - Órgão Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria De 
Governo e Esportes - Órgão Gerenciador. 

22. A CONTRATAÇÃO 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
22.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.2 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas às especificações e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas 
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8 078, de 11.09.90. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNP1: 12.464.103/0001-91 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 
Fone: (88) 3569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
26.1.3. apresentar documentação falsa; 
26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
26.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
26.1.6. não mantiver a proposta; 
26.1.7. cometer fraude fiscal; 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a municipalidade e, pelo prazo de até 
cinco anos; 
26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9
12.846, de 19 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n9 9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
às Secretarias, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

27- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n2 8.666/93 e suas posteriores. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica 
(licita.irapuan@gmaiLcom), ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Av dos 
três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 
28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
28.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
28.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Secretaria De Governo e Esportes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
29.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 3° do art. 43 da Lei n° 
8.666/93). 
29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
29.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse das 
Secretarias, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e as Secretarias, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Secretaria De Governo e Esportes. 
29.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, bem como no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL (www.b11.org.br) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Av. 
dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO V - Modelo de Declarações; 
ANEXO VI - Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO VII- Custo pela utilização do sistema. 

29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei de 
Licitações 1128.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão 
n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 

s33 _ 30 - DO FORO 
30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 28 de Março de 2023 

O e iz 
Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

LUIS VAGNER DA SILVA SOUZA 
Secretária de Governo e Esportes 

ORGÃO GERENCIADOR 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERIÈNCIA 

I - INFORMAÇQS PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): 

SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 
SECRETARIA 

DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO 
DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA, 
DA EDUCAÇÃO, 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, 
DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO, 
DA SAÚDE, 
DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ESPORTES. 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 
5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 3.619.842,93 (Três milhões, seiscentos e 
dezenove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos). 
6. REFERENCIAL DE PREÇOS: Os preços de referência ora apresentados foram 
estimados, tendo como base as pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas 
do ramo de atividade pertinente com o objeto em apreço, partes integrantes deste 
processo. 

JI - DETALHAMETtITO DA In$PESA 

7. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 

JUSTIFICATIVA. A Administração Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE acredita que a 

cultura pode e deve exercer uma função articuladora como instrumento de formação, de 

transformação, de fomento e de desenvolvimento. A inclusão cultural, o acesso irrestrito 

aos bens e aos produtos culturais e o estímulo à diversidade e à pluralidade de expressões 

artísticas constituem as bases de atuação para que estes objetivos sejam alcançados, razão 

pela qual as Secretarias procuram oferecer à população equipamentos culturais com uma 

programação diversificada e de qualidade. A cultura deve estar estrategicamente inserida 

nos modelos sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico, por meio dos setores 

culturais propulsores de criatividade e geradores de inovação econômica e tecnológica. Os 
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contextos, territórios e vocações culturais e criativas devem ser reconhecidos e 
potencializados e a produção cultural, local e regional, deve estar plenamente inserida nas 
dinâmicas econômicas contemporâneas, com vistas à geração de trabalho, renda e 
oportunidades de inclusão social. 
O objeto em suma atende as atividades precípuas das Unidades Requisitantes no tocante à 
necessidade de realização de festividades, datas comemorativas e demais comemorações 
do calendário cultural do município. 
A Secretaria Gerenciadora e as secretarias interessadas têm a incumbência de realizar e 
gerir vários eventos de caráter cultural, esportivo, turístico e institucional. A necessidade 
de realização da presente contratação objetiva garantir o cumprimento do calendário, 
cultural de forma planejada e uniforme, através de procedimento que contemple 
contratação de toda a estrutura necessária, gerando economia e uniformidade p, 
Administração Pública Municipal. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - 
PLENÁRIO: Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) 
órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 

observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 

modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades 

envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se 

cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de 

LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor 

aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, §12, da Lei n.2

8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 

pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da finalidade 

buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, 

pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos 

dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

111 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. Os Serviços serão executados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da realização dos serviços, em 

até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 

serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 

pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 
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IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 
nestes documentos; 
11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, 
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento idas 
especificações mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
12. O fornecimento dos serviços será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria 
Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, 
que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da 
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por 
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 

formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas. 
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da 

Lei n.2 8.666/93. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá até 31 DE DEZEMBRO DE 2023, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2

8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos 

produtos quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente 
termo de contrato. 
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada 

Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tu 'o em 
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atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 
ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, 
dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, 
prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

d) Executar os serviços nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, 
e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo 
aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr 
na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n2 8.666/93. 
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22. DOS QUANTITATIVOS: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P REÇO
TA

MÉDFUOIOUNI PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 1.1-
SISTEMA DE PALINEARRAY CONTENDO: 02 TORRES DE 
SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO (L E 
R),SENDO 01 SISTEMA LINEARRAYFLYPA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (8 POR 
LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 
TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 
AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 
MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 
CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAGRAMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 
"PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 
POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA DE 
SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 
SISTEMA SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS(08 POR LADO)COM GABINETE 
EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS(FIBERGLASS, 
PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS 
COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 
PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTES 
SUB WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 
WATTS RMS,TOTAL 02 CONECTORES PARA PAINEL FEMEA 
DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O 
SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 06 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS COM CARGA 
DE 1.5KW/H, CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 
ENTRADAS BALANCEADAS-MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA 
DE MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALC0.1.3- M08 
CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OU SM 400 MONITORES 
PROFISSIONAIS. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

1 O DIARIA R$ 17.950,00 R$ 179.500 00 ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIR 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINH 
CNP!: 12.464.103(0001-91 1 pmdipadm@gmall.com 
Fone: (88) 3569-1218 

(•:., • 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE Mf.:DIO PORTE. 1.1-
SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO:02 TORRES DE 
SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO (L E 
R) SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (8 POR 
LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSA DA. 
TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (F1BERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 
AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 
MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 
CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE D1RECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAGRAMA DE TITÁSIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 
"PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 
POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA DE 
SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 

2 
SISTEMA SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS 
ACÚSTICASPROFISSIONAIS(08 POR LADO)COM  GABINETE 16 DIARIA RS 7.950 00 ' R$ 127.200,00 

EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS(FIBERGLASS, 
PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS 
COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 
PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTES 
SUB WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 
WATTS RMS,TOTAL 02 CONECTORES PARA PAINEL FEMEA 
DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O 
SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 06 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS COM CARGA 

, 

DE 1.5KW/H, CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 
ENTRADAS BALANCEADAS-MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA 
DE MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO 13 M08 
CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OU SM 400 MONITORES 
PROFISSIONAIS. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, , 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINH 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PI 
CNN: 12.464.103/0001-01 1 EMAIL: pmdipadm@gmaii-carn 
Fone; (88) 3569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPA MENU O DE. 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM COMPOSTA DE 01 MESA DE 
SOM DE 16 CANAIS MÁSTER. EQUALIZADOR GRÁFICO 
ESTÉRE01/3/8 "Q" CONSTANTE. 04 CANAIS DE GATES. 
SISTEMA DE PA COM 03 VIAS ATIVAS COMPOSTAS DE 04 
CAIXAS ACÚSTICAS SUBGRAVES, 04 CAIXAS ACÚSTICAS 
MÉDIOS, 01 AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS 02 OHMS. 01 
AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS 02 OHMS. 01 
AMPLIFICADOR DE 1200 W RMS. 02 MONITORES 800 
WATSS PASSIVO. 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS, 01 
MICROFONE SEM FIO, 03 MICROFONES DINÂMICOS PARA 
VOZ, 04 PEDESTAIS, CD PLAYER. 08 DIRECT BOX SISTEMA 
DE AC COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTOS SOLICITADOS 
COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 
110V. ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1.5 
METROS. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

26 DIARIA R$ 5.950,00 R$ 154.700,00 

VALOR TOTAL R$ 461.400,00 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO MÉDIO

PREÇO 
UNITARIO 

MÉDIO TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DL PALCO GRANDE PONTE 14 X 10M: PALCO 
TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, 
MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 
DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO 
PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE 
MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM(TAMANHO 
CORRESPONDENTE COM A COBERTURA),COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTAR ATÉ ZOOKG/M2,COBERTUFtA EM LONA, 
AUTO EXTINGUIVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 
CHAMAS),DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS 
RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS 
COM ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS DA 
ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M(PÉ 
DIREITO),DEVERÁ AINDA CONTER. ASA FLY DUPLA EM Q-
50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

8 DIARIA R$ 15.950,00 R$ 127.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEI 

AVENIDA DOS TRtS PODERES, CENTRO 1 CEP= 63 645-000 I DEPUTADO MANAR PINIITIRO 
CNN: 12.4641031(1001-91 1 EMAlt: pmdipadni@gmailcom 
Fone: (88) 3569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREVEITURA MUNICIPAL 

2 

LOCAÇÃO DF PALCO MÉDIO PORTE 12M X 8M: PALCO 
TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, 
MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 
DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO 
PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE 
MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM(TAMANHO 
CORRESPONDENTE COM A COBERTURA),COM CAPACIDADE 
PARA SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA EM LONA, 
AUTO EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 
CHAMAS),DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM EST11.00 DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS 
RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS 
COM ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS DA 
ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M(PÉ 
DIREITO),DEVERÁ AINDA CONTER, ASA FLY DUPLA EM Q-
50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

16 DIARIA R$ 9.950,00 R$ 159.200,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 8X6M -DESCRIÇÃO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PALCO MEDINDO 8 METROS DE 
FRENTE X 6 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 
COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO E/OU 
FERRO FORMA DE DUAS ÁGUAS OU SIMILAR PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO 
MÍNIMO DE 16MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE 
NO MÍNIMO 1,00M E NO MÁXIMO ATE 2,00 M, COM ESCADA 
DE ACESSO. 

16 DIARIA R$ 5.950,00 R$ 95.200,00 

VALOR TOTAL R$ 382.000,00 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO 
PREÇO MÉDIO 

UNITARIO 
.. ,. 

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

ARQUIBANCADA DE GRANDE PORTE. LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADA COM 7(SETE) DEGRAUS, ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR, MODULÁVEL A CADA 2.2M, FUSOS DE 
NIVELAMENTO, ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADO 
20MM COM BORDAS METÁLICAS E ENCAIXE, GUARDA 
CORPO E CORRIMÃO METÁLICO, BARRAS DE COM 
TRAVAMENTO EM TODA ESTRUTURA E BASE EM CHAPA 
MEI-CH.1CA 0=1/4 INCLUINDO FECHAMENTO NO FUNDO E 
NAS LATERAIS. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

180 
METRO 
LINEAR 

R$ 245,00 R$ 44.100,00 

VALOR TOTAL R$ 44.100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEI 

AVENIDA DOS TRÈS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN P RO 
CNN: 12.464.10310001-91 1 EMAII.: pmdipadm@gmaiLcom 
Fone: (88) 3569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MÉDIO
PREÇO UNITARIO MÉDIO TOTAL 

1 

CAMARIM - LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO EM 
ALUMÍNIO E ORTONOME, COM 4M DE FRENTE POR 4M DE 
FUNDO COBERTO COM TOLDO DE SM DE FRENTE POR SM 
DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR 
COBERTO EM LONA TIPO NIGHTDAY. PISO REVESTIDO EM 
CARPETE CINZA, CLIMATIZADO E MOBILIADO COM 
BANHEIRO. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

10 DIÁRIA R$ 3.750,00 R$ 3 7.5 O 0,0 O 

VALOR TOTAL R$ 37.500,00 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNI) PREÇO MÉDIO PREÇO UNITARIO MÉDIO TOTAL 

1 

TENDA 10X10: AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS DE 
ACORDO COMO TAMANHO SOLICITADO, ATERRADAS E 
ADEQUADO AO EVENTO PROPOSTO. ESTRUTURA DE 
COBERTURA EM MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRAMIDAL CONSTRUÍDA EM LONA PVC ANTI-CHAMAS 
COM PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA. ESTRUTURA 
METÁLICA DE 1.1/2- P/18. PÉ DIREITO MÍNIMO 3.00M. 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE POR CONTA 
DO CONTRATADO. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

40 DIÁRIA R$ 1.450,00 R$ 58.000,00 

2 

TENDA 5X5: AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS DE 
ACORDO COM O TAMANHO SOLICITADO, ATERRADAS E 
ADEQUADO AO EVENTO PROPOSTO, ESTRUTURA DE 
COBERTURA EM MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRAMIDAL, CONSTRUÍDA EM LONA PVC ANT1-CHAMAS 
COM PROTEÇÃO UV NA COR BRANCA. ESTRUTURA 
METÁLICA DE 1.1/2- P/18. PÉ DIREITO MÍNIMO 3.00M. 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE POR CONTA 
DO CONTRATADO. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPFDAGEM). 

48 DIÁRIA R$ 750,00 R$ 36.000,00 

VALOR TOTAL R$ 94,000,00 

LOTE 06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINH 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PIN 
CNP!: 12.464.103/0001-91 1 EMAII: pmdipadm@gmail.com 
Fone; [88) 3569-1218 



DEPUTADO 
JRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MÉDIO 
UNITARIO PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - DESCRIÇÃO. 
PAINEL DE LED ONDOOR), COM TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

58 METRO
LINEAR 

R 445,00 $ R$ 25.810,00

VALOR TOTAL R$ 25.810,00 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MÉDIO 
UNITARIO PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

ILUMINAÇÃO BRANCA DE GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA DE GRANDE PORTE * 
46 REFLETORES PAR 64S/ GELATINA, 26 SET LING, MESA 
DE COMANDO, 3 MÓDULOS POTÊNCIA, CABOS E 
CONECTORES. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

i.i. DIÁRIA R$ 895000 , , R 98.450,00$ 

2 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE: ILUMINAÇÃO COM 12 
REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO LÂMPADA PAR 64, COM 
FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER 
OS RIDER'S DAS BANDAS, 18 REFLETORES PARABÓLICOS 
LED 3,0 WAT'S RGB,02 MÁQUINAS GERADORAS DE 
FUMAÇA,02 VENTILADORES,04 MINI BRUTE COM 06 
LÂMPADAS CADA,48 CANAIS DE DIMERS,8 MOVINGLIGTHS 
BEAN,04 REFLETORES SUPERSTROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W CONTROLE 
POR PROTOCOLO DMX. (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

17 DIÁRIA R$ 5.950,00 R$ 101.150,00 

VALOR TOTAL R$ 199.600,00 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PI 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNP]: 12..464103/0001-91 I EMA11.: pmdipedm@gmail.com 
Fone: (88) 35691218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PRN, ' ;TUBA MUNICIPAL 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE 10 BANHEIROS 
QUÍMICOS INDIVIDUAIS, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE 
x 1,22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DESEJO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO 
COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO 
EM GERAL. 

270 DIÁRIA R$ 275,00 R$ 74.250,00 

2 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PARA PORTADOREs 
DE DEFICIÊNCIA: LOCAÇÃO DE 2 BANHEIROS QUÍMICOS 
INDIVIDUAIS, PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS 
USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO 
INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODAS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE 
ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS 
TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS 

60 DIÁRIA R$ 49500 , R$ 29.700 00 

VALOR TOTAL R$ 103.950,00 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO MÉDIO 

UN ITARIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES PARA 
ISOLAMENTO DE ÁREA, EM MODELO INTER TRAVÁVEIS EM 
ESTRUTURA DE FERRO, NA ALTURA MÍNIMA DE 1,20 
METROS, ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA. 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

1120 
METRO 
LINEAR R$ 64,33 R$ 72.049,60 

2 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: Lormo COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM FECHAMENTO, SENDO OS MESMOS, EM 
PLACAS COM ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE NA 
ALTURA MÍNIMA DE 220 METROS, COM TRAVESSA DE 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO, (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

610 
METRO 
LINEAR R$ 85'00 R$ 51.850,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
EM LOCAÇÃO DE GRID Q30 APLICÁVEL EM DIVERSOS 
EVENTOS, COM MONTAGEM E DESCONTAGEM. (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

1220 
METRO 
LINEAR R$ 8Z87 R$ 100.85740 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA INHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNP): 12.464.10310001-91 1 EMAR: pmdipadm@gmail.com 
Fone: (88) 3569.1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PrIEFEITUHA MUNICIPAL 

4 

LOCAÇÃO DE PASSARELA: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PASSARELA EM FOMATO TEM 
ESTRUTURA DE FERRO OU SIMILAR, PISO COM 
COMPENSADO MÍNIMO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA 
DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,00M X 1,20 DE LARGURA. 

55 METRO 

LINEAR 
R$ 175,00 R$ 9.625,00 

5 
LOCAÇÃO DE PRA FICÁVEIS: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PRATICÁVEIS MEDINDO 1 METRO X 2 
METROS 

86 UNIDADE R$ 345,00 R$ 29.670,00 

6 
PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADAionm 
MONTADA EM Q30 COM 10 METROS DE LARGURA POR 6 
METROS DE ALTURA DE FORA A FORA 

17 DIÁRIA R$ 2,995,00 R$ 50.915,00 

7 

MINI BRUT - PAINEL DE MINE BRUT, COM 08 LÂMPADAS, 
TEMPERADA DE COR DE 3.200 KELVIN, POSSUI 04 
INTERRUPTORES QUE ACENDE DUAS LÂMPADAS POR VEZ, 
REGULAGEM DE 5.200W, LONGO ALCANCE, PODE SER 
DIMERIZÁVEL, ALIMENTAÇÃO: 220V (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). 

30 DIÁRIA R$285,00 R$8.550,00 

VALOR TOTAL R$ 323.517,00 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

GRUPO DE MOTO GERADOR 260KVA: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 180KVA, 
SILENCIADO ATÉ 85DB, INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, 
COM REGULADOR DE TENSÃO E FREQUÊNCIA 
(VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 
COMANDADOS) DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO 
DE 220 VOLTS, ABASTECIDO, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

14 DIÁRIA R$ 4.756,67 R$ 66.593,38 

2 

GRUPO MOTO GERADOR 180 KVA: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 180KVA, 
SILENCIADO ATÉ 85DB, INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, 
COM REGULADOR DE TENSÃO E FREQUÊNCIA 
(VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 
COMANDADOS) DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO 
DE 220 VOLTS, ABASTECIDO, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR (INCLUSO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

13 DIÁRIA R$ 3.090,00 R$ 40.170,00 

VALOR TOTAL R$ 106.763,38 

LOTE 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN 
CNN: 12.464.103/0001-91 1 MIL: pindipeeni@gmall.cem 
Fone: 188) 3569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

1. 1 I (Hl \ 

ITEM DESCRIÇÃO QUA NT UND PREÇO MÉDIO
PREÇO 

UNITARIO 
MÉDIO TOTAL 

1 RADIO COMUNICADOR - LOCAÇÃO DE 10 RÁDIOS 
COMUNICADORES TIPO TALKABOUT OU SIMILAR, MÍNIMO 
12 CANAIS, FONE DE OUVIDO COM MICROFONE, BATERIA 
RECARREGÁVEL DE 10 HORAS DE DURAÇÃO, ALCANCE 
MÍNIMO DE 8KM EM ÁREA ABERTA, BOLSA E CARREGADOR 
INDIVIDUAI„ PARA USO DURANTE OS DIAS DOS EVENTOS. 

46 DIÁRIA R$ 119,00 R$ 5.474,00 

VALOR TOTAL R$ 5.474,00 

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO MÉDIO 

UNITARIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

ATRAÇÃO LOCAL - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO, ARTISTA 
OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS 
DE AXÉ, FORRÓ, MPB, POP ROCK OU SERTANEJO PARA 
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO EM ESPAÇO PUBLICO, 
MUNIDA DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO VISANDO 
INCENTIVAR OS ARTISTAS LOCAIS. 

30 CACHÊ R$ 5.950,00 R$ 178.500,00 

2 

ATRAÇÃO REGIONAL DE MÉDIO PORTE: CONTRATAÇÃO 
DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL DE MÉDIO PORTE, 
ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS DE AXÉ, FORRÓ OU SERTANEJOS PA RA 
REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA 
APRESENTAÇÃO. 

18 CACHÊ R$ 1,4.950,00 R$ 269.100,00 

3 ATRAÇÃO RELIGIOSA: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO 
RELIGIOSA, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE 
PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO DE SHOWS 
COM APROXIMADAMENTE DE 02H (DUAS HORAS) DE 
DURAÇÃO. PARA APRESENTAÇÕES EM DATAS 
COMEMORATIVAS 

2 CACHÊ R$ 34.950,00 R$ 69.900,00 

VALOR TOTAL R$ 517.500,00 

LOTE 13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO tRAPUAN PINHEIRO 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

I TEM DESCRIÇÃO 

_= 

QUANT UNO PREÇO MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 
COMUNICADOR - CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) 
COMUNICADOR DE EVENTO LOCAL PARA APRESENTAÇÃO 
DOS EVENTOS [DURANTE AS SUAS REALIZAÇÕES), 

20 SERVIÇO R$ 78,33 R$ 15.566,60 

_I 
VALOR TOTAL R$ 15.566,60 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT U ND 
PREÇO MÉDIO 

UNITARIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 PRODUTORA DE EVENTOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRODUTORA DE EVENTOS DE CUNHO CULTURAL E DE 
ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS COM EQUIPE DE PRODUTORES 
PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO DO EVENTO. 
PRODUZIDO COORDENADO E ORGANIZADO O EVENTO EM 
TODA SUA TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA ESTRUTURA 
COMO NAS ATRAÇÕES EM UMA EQUIPE DE 15 PESSOAS. 

10 DIÁRIA R$ 4,950,00 R$ 49,500,00 

VALOR TOTAL R$ 49.500,00 

LOTE 15 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO MÉDIO 

UNITARIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL , 

1 

SEGURANÇA DE APOIO DIURNO - CONTRATAÇÃO DE 
SEGURANÇA SARMADA, TREINADA, UNIFORMIZADA E 
CAPACITADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AOS 
EVENTOS DIURNOS, COM EXPERIÊNLIA EM EVENTO DE 
GRANDE PORTE, COMPOSTA DE 01 (UM) SEGURANÇA COM 
TEMPO MÍNIMO DE 8(OITO) HORAS. 

126 SERVIÇO R$145,00 R$ 18.270,00 

2 

SEGURANÇA DE APOIO NOTURNO - CONTRATAÇÃO DE 
SEGURANÇA DE SARMADA, TREINADA, UNIFORMIZADA E 
CAPACITADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AOS 
EVENTOS DIURNOS, COM EXPERIÊNCIA EM EVENTO DE 
GRANDE PORTE, COMPOSTA DE 01 (UM) SEGURANÇA COM 
TEMPO MÍNIMO DE 8(OITO) HORAS. 

550 SERVIÇO RS 326,67 R$ 179.668,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHE 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PRE.FEITURA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL R$ 197.938,50 

LOTE 16 

!TEM DESCRIÇÃO QUANT UND PREÇO MRIOÉDIO 
UNITA PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 DETECTORES DE METAL 34 DIÁRIA R$ 195,00 R$ 6.630,00 

VALOR TOTAL R$6630,00 

LOTE 17 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNI) 
PREÇOUNITÁRIOMÉDIO PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 DIVULGAÇÃO SONORA VOLANTE - EM CARRO DE som 
AUTOMOTIVO (TIPO PAREDÃO OU SIMILAR), PARA 
DIVULGAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, COMPREENDENDO TODO 
O MUNICiP10, PARA CAMPANHAS, EVENTOS E ASSUNTOS 
DE INTERESSE DA POPULAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 

1060 HORA R$ 52,67 R$ 55.830,20 

VALOR TOTAL R$ 55.830,20 

LOTE 18 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNI) 
PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO TIPO 01 - MEGA 
ORNAMEN'EAÇÃO (SEMANA DO MUNICÍPIO): SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA NUM ESPAÇO 
DE 1000 METROS ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS 
COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, BANCADAS, 
LUMINÁRIAS, MALHAS, BALÕES E ARRANJOS DE FLORES 
NATURAIS, UMA sEmÁN Á DE ORNAMENTAÇÃO EM LOCAIS 
DIVERSOS. (MANUTENÇÃO DE TODA DECORAÇÃO) 

1.2 SERVIÇO R$ 10.216,67 0,04 

2 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO- TIPO 02: SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA NUM ESPAÇO 
DE 300 METROS ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS 
COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, CORTINAS, 
BANCADAS, LUMINÁRIAS, MALHAS, BALÕES E ARRANJOS 
DE FLORES NATURAIS. (MANUTENÇÃO DE TODA 
DECORAÇÃO) 

25 SERVIÇO R$ 7.950,00 R$ 198.750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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DEPUTADO 
RAPUAN PINHEIRO 
OLFI ITU0A MUNICIPAL 

3 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO - TIPO 03: SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA NUM ESPAÇO 
DE 100 METROS ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS 
COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, CORTINAS, 
LUMINÁRIAS, MALHAS, BALÕES E ARRANJOS DE FLORES 
NATURAIS E/OU ARTIFICIAIS. (MANUTENÇÃO DE TODA 
DECORAÇÃO) 

32 SERVIÇO R$ 4.950,00 R$ 158.400,00 

4 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO- TIPO 04 (JUNINA): 
DECORAÇÃO COM TEMÁTICA JUNINA COM BANDEIROLAS 
JUNINAS COLORIDAS, TRADICIONAIS DE PLÁSTICO E 
FORMATO 27CM X 30CM TOTALIZANDO 3.500 KG. TECIDO 
EM CHITA EM 100% ALGODÃO, COM 230 METROS, 
DIVERSAS ESTAMPAS. DECORAÇÃO EM ESTANDARTES DE 
CETIM E VOAL COM APLICAÇÕES DE CETIM ALMOFADADO 
DE MOTIVOS JUNINOS E ACABAMENTO EM CHITÃO E FITAS 
DE CETIM COLORIDAS E FLORES. FORMATO: 1,50M X 
0,80M, SENDO 9 UNIDADES. CONFECÇÃO DE VILA 
CENOGRÁFICA, CONTENDO 8 UNIDADES DE CASAS, CADA 
UMA MEDINDO 2,20MX1,70 CONSTRUÍDA COM MADEIRA, 
ARGA MASSA, GESSO, ESTILIZADA, MASSA CORRIDA E 
PINTADA NAS CORES TÍPICAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO (MANUTENÇÃO DE TODA 
DECORAÇÃO) 

6 SERVIÇO R$ 19.950,00 R$ 119.700,00 

5 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO - TIPO 05.3 (NATAUNA): 
PRAÇAS DOS DISTRITOS: (BETANIA, AURORA, VELAME, 
MARATOAN E BAIXIO) COM ILUMINAÇÃO DE LED NAS 
ARVORES. DECORAÇÃO NATALINA EM LOCAIS 
DETERMINADOS, INCLUINDO FORNECIMENTO GLOBAL 
DOS MATERIAIS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVO-CORRETIVA, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, MATERIAL ELÉTRICO. O 
MATERIAL SERÁ SOB TOTAL RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA, CONFORME ESPECIFICAÇUES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES DO PRESENTE. (MANUTENÇÃO DE TODA 
DECORAÇÃO) 

1 SERVIÇO R$ 44.9 0 00 , R$ 44.950,00 
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DEPUTADO 
1RAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

6 

SFRVIÇO DE DECORAÇÃO - TIPO OS 4 (NATALINA): 
PRAÇA DA SEDE: INSTALAÇÃO DE OBJETOS/ENFEITES 
DECORATIVOS POR TODA A EXTENSÃO (ESTRELAS, SINOS, 
PAPAI NOEL ANJOS, LUZ DE LED VÁRIAS CORES PARA 
FORMAR DESENHO NATALINO E GORRO PAPAI NOEL), 
INCLUSIVE COM ILUMINAÇÃO DE LED NAS ÁRVORES. 
DECORAÇÃO NATALINA EM LOCAIS DETERMINADOS, 
INCLUINDO FORNECIMENTO GLOBAL DOS MATERIAIS DE 
DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVO-CORRETIVA, MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
MATERIAL ELÉTRICO O MATERIAL SERÁ SOB TOTAL 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO 
PRESENTE. (MANUTENÇÃO DE TODA DECORAÇÃO) 

1 SERVIÇO $ 44 00 R .950, R 44.950,00$ 

VALOR TOTAL R$ 689.350,04 

LOTE 19 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO MÉDIO

PREÇO 
UNITARIO 

MÉDIO TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO: 
EMPILHÁVEL, CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DE 80KG. 3650 UND R$ 4,50 R$ 16.425,00 

2 LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA, EMPILHÁVEL. 1200 UND R$ 7,50 R$ 9.000,00 

3 
CAPA PARA CADEIRAS PLÁSTICAS, LOCAÇÃO DE CAPA DE 
CETIM OU OXFORD NA COR BRANCA PARA CADEIRAS 
PLÁSTICAS. 

4600 UND R$ 2,27 R$ 10.442,00 

4 
CAPA PARA MESAS PLÁSTICAS, LOCAÇÃO DE CAPA DE 
CETIM OU OXFORD NA COR BRANCA PARA CADEIRAS 
PLÁSTICAS 

850 UND R$3,27 R$ 2.779,50 

VALOR TOTAL R$ 38.646,50 

LOTE 20 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
PFtEÇO MÉDIO 

UNITARIO 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

icW. 
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DEPUTADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

1 

SERVIÇO DE BUFFET: PARA ALMOÇO OU JANTAR TIPO 
SELF-SERVICE COM COORDENAÇÃO, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO E IDENTIFICADO, JARRAS, BANDEJAS, 
TAÇAS, TALHERES INOX, GUARDANAPOS DE PAPEL, TENDO 
COMO CARDÁPIO EM MÉDIA POR UNIDADE PEDIDA: 02 
TIPOS DE CARNE, (VERMELHA E BRANCA), UM TIPO DE 
SALADA (CRUA OU COZIDA), DOIS TIPOS DE ARROZ, 
MASSAS, FAROFA E REFRIGERANTES VARIADOS, PARA 300 
PESSOAS. 

13 SERVIÇO R$ 10,266,67 R$ 133.466,71 

2 

SERVIÇO DE BUFFET: PARA ALMOÇO OU JANTAR TIPO 
SELF-SERVICE COM COORDENAÇÃO, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO E IDENTIFICADO, JARRAS, BANDEJAS, 
TAÇAS, TALHERES INOX, GUARDANAPOS DE PAPEL, TENDO 
COMO CARDÁPIO EM MÉDIA POR UNIDADE PEDIDA: 02 
TIPOS DE CARNE, (VERMELHA E BRANCA), UM TIPO DE 
SALADA (CRUA OU COZIDA), DOIS TIPOS DE ARROZ, 
MASSAS, FAROFA E REFRIGERANTES VARIADOS, PARA 120 
PESSOAS. 

24 SERVIÇO R$ 5.100,00 

1 

R$ 122.400,00 

VALOR TOTAL R$ 255.866,71 

LOTE 21 

IT DESCRIÇÃO QUANT UNO 
PREÇO MÉDIO

EM IMITAM PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 SHOW PIROTÉCNICO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW 
PIROTÉCNICO COM FOGOS SILENCIOSOS COM DURAÇÃO 
DES A 7 MINUTOS. 

2 UND R$ 4.450,00 R$ 8.900,00 

e 

VALOR TOTAL R$ 8.900,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL DOS LOTES: R$ 3.619.842,93 (Três milhões, seiscentos e 
dezenove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos) 

24.0-CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

O licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no 
horário e dia previstos neste edital. 

A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo 
implicará na desclassificação imediata da mesma. 

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
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DEPUTADO 
RAPUAN PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICiPAL 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 

O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edital. 

Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso 
da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de 
grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos 
cálculos. 

Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a produto cuja 
embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida no edital, embora o quantitativo 
total seja igual ou superior ao exigido, o Pregoeiro não desclassificará a proposta, mas fará 
os cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, ficando 
a Administração comprometida apenas com o quantitativo exigido no edital. 

Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega 
do objeto. 

25. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
25.1. Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura, nos termos do DECRETO MUNICIPAL N° 195/2018, de 17 de Janeiro de 
2018. 

26. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR REGISTRADO: 
26.1. O valor da Ata de registro de preços não será objeto de reajuste. Porém os preços 
registrados poderão ser revistos nos casos previstos na ata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIspr ) )
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
Ptt: i1ITtlRA MUNICIPAL 

ANEXO II- MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇ,.., 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.03.28.1-PE 

O município de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de  com sede na 
Av./Rua  , n2 , bairro  , na cidade de  , Estado do 
  neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 
 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nora; constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 2014 e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto ao REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, cujas 
especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
que é parte integrante deste processo, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obnga a Cu rupn r 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive às pena lida(' es 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

UND VR UNIT QUANT 
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CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES 

23. 3.1. O Órgão Gerenciador é o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
ESPORTES. 

3.2. 0(s) Órgão(s) Participante(s): Secretaria de 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
de Secretaria De Governo e Esportes na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na 
condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à 
Secretaria de Secretaria De Governo e Esportes da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan 
Pinheiro, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Municipal ng 
195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n° 2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir da da 
da assinatura, ou seja, de  / /  a  / / , não podendo ser 
prorrogada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Secretaria De Governo e Esportes realizará pesquisa de mercado periodicamente, 
em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Secretaria De Governo e Esportes promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Secretaria De Governo e Esportes convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá  proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Secretaria De Governo e Esportes, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gere dor a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta a e registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo Órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n9 7.892/2013 dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 
8.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
8.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capitulo III da Lei Federal n.2 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
8.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Secretaria De Governo e Esportes e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
9.4. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria De Governo e Esportes a 
contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

  - Ce, de de 2023. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Nome do Representante Leg 
ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
1.   2.  
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N2 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
ATRAVÉS DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM 
A EMPRESA , PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua/Av. „ , inscrito no CNI3J/MF sob o n2  
através da Secretaria de   representada pelo Ordenador(a) de despesas da 
Secretaria de   Sr(a),  , doravante denominado de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa  , com endereço na Rua 
 , N2 , bairro   .., em  Estado do , inscrita 
CNPJ sob o n2  , representada por  , CPF 
 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o Edital de Pregão Eletrônico n2  , Processo n2 , em conformidade co 
o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõ 
posteriores, a Lei Federal n2 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustada 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n2  , na Lei Federal nQ 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n2
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$    ), conforme planilha constante do ANEXO 
contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de 
dezembro de podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
 ; Elemento de despesa:  ; Fonte de recurso: 

,
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8,1- Os serviços serão executados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.. 
8.2-0s serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão, cujo propósito será a conferência dos serviços executados com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em 
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 
mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a modificar, imediatamente, sem ônus para a origem 
desta licitação, os serviços que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9,2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Secretaria De Governo e Esportes poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes 
sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 
30(trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Secretaria De Governo e Esportes, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Mjudicatário, o contraditório e ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Secretaria De Governo e Esportes; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro , Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
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resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, de de 2023. 

Nome do Secretário/Ordenador Nome do Representante 
SECRETARIA DE  NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01.  02. 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Local de Data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.28.1-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, conforme especificações do Termo de 
Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

MM ESPECIFICAÇÃO UNID 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENS 

QUANT VR UNIT 
VR. 

TOTAL 

A proponente declara conhecer os termos do inarumento vocatório que rege a 
presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento 
do(s) item(ns) descritos acima, tais como os serviços de entrega, encargos (obrigações 
sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N2: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n2 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N° 01 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

MODELO N2 02 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N2 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 2023.03.28.1-PE que declara, 
sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEI 
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CONTINUAÇÃO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N° 03 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participação na licitação na modalidade Pregao Eletrônico n2 2023.03.28.1-PE que declara, 
sob as penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

MODELO N° 04 

DECLARAÇÃO 114E/EPP 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 2023.03,28.1-PE que está 
inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de 
Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme 
estabelecidos na Lei Complementar n2 123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINH 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESÃO - BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITA ijES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN Fikttlp0 
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Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  
 (Assinaturas 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES WOU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESÃO - BLL 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEI 
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CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não /ligamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da Bet. - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA è ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

ANEXO VII- CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BM., - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1;59441,m se:ineio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
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Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 
Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICAI.. . 
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